
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda modificativa ao PNE, referente

à estratégia 12.7 do Anexo ao Projeto

de Lei. 

Art. 1º Modifique-se a estratégia 12.7 do anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia 12.7. Garantir políticas públicas de formação dos profissionais da

educação  para  atender  as  particularidades  da  educação  profissional  e

tecnológica.”

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto substitui o termo "incentivar" por "garantir políticas
públicas  de",  reforçando  o  compromisso  do  poder  público  em  assegurar,  de
forma efetiva e não apenas estimular, a formação adequada dos profissionais da
educação profissional e tecnológica. Essa alteração fortalece o caráter público da
estratégia,  transformando-a  em  uma  obrigação  institucional,  com  políticas
concretas que atendam às especificidades dessa modalidade de ensino, em vez
de deixá-la como uma mera recomendação ou iniciativa facultativa.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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